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JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Amazonas
9ª Vara Federal

   
 
PROCESSO: 1000417-02.2022.4.01.3200
 
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
 
IMPETRANTE: FERNANDA GABRIELA MOURAO DE OLIVEIRA
 
IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA DO SUS - DATASUS
 
 

Decisão
 

Fernanda Gabriela Mourão de Oliveira impetrou Mandado de Segurança em
face do Diretor do Departamento de Informática do SUS - DATASUS requerendo,
liminarmente, que a autoridade impetrada insira as informações das vacinas aplicadas na
impetrante no programa Conect-SUS e viabilize a expedição do certificado nacional de
imunização contra a COVID-19.
 

Narra a impetrante que recebeu a primeira e segunda dose do imunizante
Janssen nos dias 03 de julho e 13 de dezembro de 2021, respectivamente, conforme
comprova a carteira de vacinação expedida pelo órgão competente.
 

Relata que no dia 14 de janeiro deste ano viajará para Fernando de Noronha,
sendo que, para ingresso naquela localidade, o Governo do Estado de Pernambuco,
exige a comprovação completa de imunização contra a Covid-19, por meio da
apresentação de certificado de vacinação digital, extraído do programa Conecte SUS,
sendo exigido que o ingressante tenha tomado ao menos duas doses de qualquer vacina
oferecida no país, inclusive da Janssen.
 

Afirma que, ao acessar o aplicativo Conecte SUS para obter seu certificado
de vacinação integral, descobriu que houve falha na implantação dos dados de sua
vacinação, na medida em que não consta a informação da segunda dose, aplicada no dia
13 de dezembro de 2021.
 

Aponta que há omissão da autoridade impetrada em fornecer o certificado
nacional de vacinação contra a COVID-19, responsável pela gestão de dados do
Ministério da Saúde.
 

Argumenta que, considerando a proximidade do voo para Fernando de
Noronha, há risco de não ser autorizado o seu ingresso naquela localidade, em razão da

Num. 878951081 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIEGO LEONARDO ANDRADE DE OLIVEIRA - 10/01/2022 15:16:18
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22011015161802800000870826262
Número do documento: 22011015161802800000870826262



ausência de informação sobre a segunda dose recebida.
 

É o relatório. DECIDO.
 

Os requisitos para a concessão de liminar em Mandado de Segurança estão
previstos no art. 7º, III da Lei nº 12.016/2009 e consistem na relevância da
fundamentação (aparência do bom direito daquele que pretende a segurança e sobre o
qual haja uma certeza e liquidez quanto à sua existência, ainda que relativa), e no risco
de ineficácia da medida, caso seja deferida somente em decisão final.
 

Em exame de cognição sumária, identifico a presença dos requisitos legais
para a concessão da liminar pretendida. Explico.
 

Comprova a impetrante, por meio do documento de ID 877931084, que
possui o esquema vacinal completo contra a Covid-19, tendo recebido duas doses da
vacina Janssen.
 

Demostra ainda que as informações acerca da segunda dose ainda não
foram lançadas no aplicativo Conecte SUS do Ministério da Saúde, como se vê dos
documentos de Id 877953053 e 877931089.
 

Assim, a plausibilidade jurídica do pedido decorre da exigibilidade pelo
Governo do Estado de Pernambuco da comprovação completa do esquema vacinal
contra a Covid-19 para entrada de pessoas no referido Estado, inclusive para a ilha de
Fernando de Noronha, local para o qual a impetrante possui viagem agendada para o
próximo dia 14/01/2022.
 

Nesse contexto, para que a impetrante não seja impedida de ingressar no
respectivo território, é imprescindível que as informações sobre a aplicação dos
imunizantes estejam inseridas no sistema do Ministério da Saúde, acessíveis por meio da
plataforma digital denominada Conect SUS, visando a emissão do certificado nacional de
vacinação contra a Covid-19.
 

O perigo de dano decorre da possibilidade de negativa de ingresso da
impetrante em Fernando de Noronha, na medida em que se exige a exibição de
comprovante de certificação digital de vacinação contra a Covid-19.
 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar que a autoridade
impetrada insira as informações na plataforma Conec SUS acerca da segunda dose do
imunizante Janssen, recebida pela impetrante no dia 13 de dezembro de 2021, de modo
que seja possível a emissão do certificado nacional de vacinação contra a Covid-19, até o
dia 13/01/2022.
 

Intime-se o impetrante.
 

Notifique-se com urgência a autoridade impetrada para cumprimento desta
decisão e para prestar as informações a seu cargo, no prazo de 10 dias.
 

Ciência ao órgão de representação judicial da autoridade impetrada.
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Findo o prazo das manifestações da autoridade impetrada, intime-se o
Ministério Público Federal para que apresente parecer no prazo de 10 dias.
 

Cumprido os comandos acima, concluam-se os autos para sentença.
 

Manaus, data conforme assinatura.
 

DIEGO OLIVEIRA
 

Juiz Federal
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